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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Em resumo, você deverá: 

✓ Acessar o ambiente oficial do SEI! 

(Caso seja a primeira solicitação): 

✓ Iniciar Processo do tipo: PESSOAL: REQUERIMENTOS 

✓ Gerar o documento: 

PESSOAL: Conselhos Regionais – Req.Declar.Servidor 

✓ Se for necessária a inclusão das atribuições do cargo, solicitar ao Superior Imediato 

a inclusão do documento: 

PESSOAL: Conselhos Regionais – Declar.Sup.Imediato 

✓ Enviar para a DGP-3 - Seção de Expediente e Prontuários Funcionais 

 

Observações: 

 

• Para a solicitação da segunda via deverá acrescentar um despacho com a 

justificativa após iniciar o processo, e seguir os passos. 

• Se o Superior Imediato pertencer a setor diverso do requerente, o processo 

deverá ser enviado ao setor correspondente, para a inclusão do documento; 

• A declaração será emitida no prazo de até 15 (quinze) dias e enviada ao e-

mail institucional do servidor. 

 

Direto ao Ponto: 

Segunda Via 

Superior Imediato para incluir as atribuições do cargo, se necessário. 

 

Para iniciar o processo no SEI, siga os passos: 

 

Primeira solicitação 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Para iniciar o processo no SEI, siga os passos 

PASSO 1: Clicar em Iniciar Processo, depois no símbolo  

“PESSOAL: REQUERIMENTOS” 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PASSO 2: Preencher conforme a imagem abaixo e “salvar”: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

PASSO 3: Incluir o documento: 

 

          PASSO 4: Clicar em e no Tipo do Documento e digitar: 

✓ PESSOAL: Conselhos Regionais – Req.Declar.Servidor 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

Preencher conforme a imagem abaixo e “Salvar”. 

 

    

 

 

PASSO 5: Clicar em “Editar texto”, preencher de maneira que atenda às exigências 

do Conselho, salvar e assinar: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

PASSO 6: Clicar em assinar o documento, preencher e assinar: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Se o Conselho Regional exigir que na declaração conste as atribuições/funções do cargo 

seguir pelo PASSO 7 ou se não necessitar das atribuições passar para o PASSO 10 e 

enviar o processo de requerimento para a Seção de Expediente Pessoal. 

 

PASSO 7: Solicitar ao superior imediato a inclusão do documento: 

“PESSOAL: Conselhos Regionais – Declar.Sup.Imediato” 

Se o Superior Imediato pertencer a setor diverso do requerente, o processo deverá ser 

enviado ao setor correspondente, para a inclusão do documento. 

PASSO 8: O Superior imediato deverá abrir o processo, gerar o documento e clicar  

em : 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Preencher como abaixo e clicar em “Salvar”: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PASSO 9: Clicar em “editar texto”.  

 

Selecionar o parágrafo que se refere ao cargo do servidor, apagar a observação, 

salvar e assinar: 

 

PASSO 10: Após anexar todos os documentos necessários, clicar em cima do   

número do processo e enviar para a DGP-3 - Seção de Expediente e Prontuários 

Funcionais. 

 

Não é necessário assinalar os outros campos, somente a Unidade e enviar. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

Solicitação de segunda via: 

✓ Após realizar os Passos 1 e 2, incluir um despacho com a justificativa da necessidade 

da segunda emissão da certidão e assinar. Depois seguir para o Passo 3. 

 

 

Informações complementares poderão ser obtidas junto à 

SEÇÃO DE EXPEDIENTE E PRONTUÁRIOS FUNCIONAIS (DGP-3) 

(11) 3292-3404 

DGP-3 – Seção de Expediente e Prontuários Funcionais 


